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I - RELATÓRIO

O presente parecer trata de pedido de reconhecimento do curso de Psicologia,
Formação de Psicólogo, bacharelado, ministrado pela Faculdade Pio Décimo, mantida pela
Associação de Ensino e Cultura Pio Décimo, com sede na cidade de Aracaju, no Estado de
Sergipe.

O curso em tela foi autorizado pela Portaria MEC 1.280/98, com base no Parecer
CNE/CES 733/98, com 100 (cem) vagas totais anuais, divididas em 50 (cinqüenta) alunos por
semestre, no turno noturno.

Para avaliar as condições de funcionamento do curso, foi designada pelo INEP
Comissão de Avaliação constituída pelos professores Mônica Anechini Campedeli e Maddi
Damião Júnior. A Comissão visitou a Instituição no período de 12 a 14 de agosto de 2002, e
emitiu Relatório de Avaliação 4.306, atribuindo os seguintes conceitos às dimensões
avaliadas:

Dimensões
Organização didático-pedagógica

Corpo docente
Instalações

Conceitos

CR

CR

CMB

O processo foi analisado pela Coordenação-Geral de Supervisão do Ensino
Superior da SESu/MEC, que emitiu o Relatório SESu/COSUP 1.401/2003. O Relatório
assinala que, considerando a natureza das observações e recomendação feitas pela Comissão
de Avaliação, recomenda o reconhecimento do curso pelo prazo de 2 (dois) anos, período no
qual a Instituição deverá envidar esforços para sanar as deficiências apontadas e que o
saneamento das deficiências será objeto de avaliação por ocasião da renovação do
/tecpnhecimento do curso. i



o Relatório SESu/COSUP 1.401/2003 apresenta a conclusão que segue:

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, acompanhado do relatório da
Comissão de Avaliação, com indicação favorável ao reconhecimento, pelo
prazo de dois anos, curso de Psicologia, Formação de Psicólogo,
ministrado pela Pio Décimo, na Avenida Tancredo Neves n° 5655, Bairro
Jobotiana, na cidade de Aracaju, no Estado de Sergipe, mantida pela
Associação de Cultura e Ensino Pio Décimo, com sede na cidade de
Aracaju, no Estado de Sergipe.

n - VOTO DO RELATOR

Considerando o exposto, opino favoravelmente ao reconhecimento, pelo prazo de
2 (dois) anos, do curso de Psicologia, Formação de Psicólogo, ministrado pela Faculdade Pio
Décimo, mantida pela Associação de Cultura e Ensino Pio Décimo, com sede na cidade de
Aracaju, no Estado de Sergipe, com 100 (cem) vagas anuais, distribuídas em turmas de, no
máximo, 50 (cinqüenta) alunos, no turno noturno, em regime semestral.

A Instituição deverá atender às recomendações feitas pela Comissão de Avaliação,
conforme indicado no Relatório SESu/COSUP 1.401/2003. Deverá, também, incluir o
conceito atribuído ao curso no Catálogo e no Edital do processo seletivo, conforme previsto
na legislação em vigor.

Brasüia-DF, 17 de dezembro de 2003.

onselheiro Efretn de Aguiar Maranhão - Relator

m - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unaiümidade o Voto do Relator.

Sala das Sessões, em 17 de dezembro de 2003.

Conselheiro É

Conselheiro E

e Agui" ão \- Presidente

OliveiraNmes - Vice-Presidente
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO , r>
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR '
DEPARTAMENTO DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR

RELATÓRIO SESn/COSUP N° 1401/2003
CL D ̂

Registro Sapiens n° : 705335
Processo SIDOC n° : 23000.012624/2002-45
Mantenedora: ASSOCIAÇÃO DE ENSINO E CULTUi^A PIO DÉCIMO
CNPJ ; 13.014.758/0001-20

Assunto : Reconhecimento do curso de Psicologia, Formação de Psicólogo,
ministrado pela Faculdade Pio Déciiuo, na cidade de Aracajta, no
Estado de Sergipe.

I - HISTÓRICO

A Associação de Ensino e Cultura Pio Décimo solicitou a este
Ministério o reconhecimento do curso de Psicologia, Formação de Psicólogo,
ministrado pela Faculdade Pio Décimo, na cidade de Aracaju, no Estado de Sergipe.

A Portana MEC n° 1.280, de 23 de novembro de 1998. autorizou o
funcionamento do curso de Psicologia, Formação de Psicólogo.

Cumpre registrar que a Mantenedora comprovou sua regularidade
ílscal e parafiscal, conforme exigência do artigo 20 do Decreto n° 3.860/2001.

Para avaliar as condições de ensino do curso em tela, o INEP
designou Comissão, constituída pelos professores Mônica Anechini Campedelli e
Maddi Damião Júnior. Os trabalhos de avaliação foram realizados no período de 12 a
14 de agosto de 2003.

A Comissão apresentou o Relatório de Avaliação n° 4306, atribuindo
os conceitos "CR" às dimensões Corpo Docente e Organização Didático-Pedagósíica e
"CMB" à dimensão Instalações.

11 - MÉRITO

Conforme registro da Comissão, a Instituição encontra-se em fase de
expansão, possuindo áreas próprias para construção de novos prédios. A Comissão
observou, ainda, que suas instalações são adequadas e bem localizadas.

A análise da administração acadêmica permitiu à Comissão constatar
que houve alteração na coordenação do curso. A atual coordenadora do curso está
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comprometida com a proposta do curso, apesar de estar conhecendo agora o
funcionamento do mesmo. A coordenadora, segundo os avaliadores, parece ter boa
experiência administrativa e bom acesso a professores e alunos, mostrando-se
disponível para o corpo docente e discente.

Em relação ao projeto pedagógico do curso, a Comissão enfatizou a
necessidade de mudanças, pois o mesmo se apresenta incompatível com as
orientações das diretrizes curriculares. A seqüência curricular pareceu aos avaliadores
muito confusa, com sobreposições de ementas, repetição de disciplinas e conteúdos,
inexistência quanto a disciplinas básicas e estágio básico. Há, ainda, predominância
de orientação teórica, comprometendo assim, uma aprendizagem generalista. Desta
forma, os especialistas consideraram comprometidos os objetivos do curso, tal como
réien'ao em suas^eríiases.^Vara sanar* táis 'aéhciencias supra mencionadas, aXoniissao
recomendou:

a implementação de estágio básico; história da psicologia; e epistemologia;
disciplinas que contemplem de forma mais coerente e sistemática
processos psicológicos básicos; a racionalização das disciplinas de
metodologia de pesquisa e a implementação de disciplinas que aumentem
o leque de perspectivas teóricas-práticas do saber psicológico.

Ainda a respeito da dimensão Organização Didático-Pedagógica,
categoria de análise, "atividades acadêmicas articuladas ao ensino de graduação", a
Comissão observou que a monitoria encontra-se em processo de implementação, não
havendo atividades expressivas de iniciação cientifica.

A Comissão registrou em relação à dimensão Corpo Docente, que
poucos docentes possuem titulação na área, e aqueles que possuem não são
aproveitados como deveriam pelo curso. Há um grande número de professores
horistas, muitos deles por opção, dificultando assim maior comprometimento com o
curso. Foi identificada pelos avaliadores, portanto, a necessidade do dimensionamento
da proporcionalidade entre os docentes de tempo parcial. Integral e horista.
Entretanto, as condições de trabalho mostraram-se satisfatórias. Os professores
demQoslraram.ter. bom.reiacinnamentn com.alunas e com.a .lES.. :

Conforme constatou a Comissão, a lES possui boas instalações e tem
■ projeto de expansão com contínuo investimento em melhorias. As instalações e os
laboratórios específicos foram considerados adequados.

A biblioteca, segundo registraram os avaliadores, possui bom espaço
físico, boas instalações, porém faz-se necessário do melhoria do acervo, Foram
recomendados a assinatura de. ao menos, quatro periodos com classificação "A" pela
CAPES, a racionalização da compra de livros, assim como o aumento dos volumes da
bibliografia do núcleo comum e dos títulos.

.A Comissão de Avaliação, em seu parecer final, assim se manifestou:
n
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A organização didático-pedagógica do curso precisa de mudanças, pois não se mostra
compatívêi com as orientações das diretrizes curriculares, a seqüência curricular nos
pareceu muito confusa com sobreposições de ementas, repetição de disciplinas, de
conteúdo, inexistência quanto a disciplinas básicas e estágio básico, existindo uma
orientação teórica predominante, comprometendo uma aprendizagem generalista pelo
discente. Desta forma comprometem-se os objetivos do curso, tal como referido em
suas ênfases.

Recomenda-se: a implementação de estágio básico; história da psicologia e
epistemologia; disciplinas que contemplem de forma mais coerente e sistemática
processos psicológicos básicos (desmembramento de psicologia geral I e gerai II); a
racionalização das disciplinas de metodologia de pesquisa (racionalizando o conteúdo
em metodologia de pesquisa quantitativa e qualitativa) e a implementação de
disciplinas que aumentem o leque de perspectivas teórico-práticas do saber
psicológico. Assim como, pensar em uma proposta de ênfase em Psicologia Social e
Comunitária. Reestruturar as disciplinas de Personalidade I e 11, Técnicas de entrevista
I e II, colocar- como optativa "Sexualidade Humana" ou "Psicologia das relações de

'  gênero", di^ribuir o conteúdo de "Ética e Cidadania" nas disciplinas de fundamentos
básicos e "Ética Profissional", "Teorias e Técnicas Psicoterápicas", atualizar a proposta
de Psicologia Escolar e
Problemas da Aprendizagem (PEPA). Criar-se mecanismos de fixação e capacitação do
docente, através de incentivos e realização de especializações na área. "Sugere-se,
também, que o acep/o da biblioteca seja melhorado com a ampliação de periódicos
(atualmente possui apenas 1 classificado como científico e atualizado), assim como
com a compra de livros.
A comissão de especialistas do Inep/MEC reconhece que há interesse real, assim como
condições, pela melhoria das condições de ensino, por parte da Direção e da
Coordenação aluai da lES. Assim, recomenda-se seu reconhecimento com o
compromisso que a orientação acima seja implementada.

Cabe destacar que a Comissão de Avaliação não anexou ao seu
relatório, a matriz curricular do curso de Psicologia em tela.

Considerando a natureza das observações e das recomendações da
Comissão de Avaliação do INEP, recomenda-se o reconhecimento do curso em tela
pelo prazo de dois anos, período no qual a Instituição deverá envidar esforços para
sanar as deficiências apontadas. Cumpre informar que o saneamento das deficiências
apontadas será objeto de avaliação por ocasião da renovação do reconhecimento do
curso.

Acompanham este relatório os anexos:
A - Síntese das informações do processo e do relatório da Comissão

Avaliadora; B - Coroo docente. /)
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m- CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, acompanhado do relatório da Cornissão de
Avaliação, com indicação favorável ao reconhecimento, pelo prazo de dois anos, do
curso de Psicologia, Formação de Psicólogo, ministrado pela Faculdade Pio Décimo,
na Avenida Tancredo Neves, n° 5655, Bairro Jobotiana, na cidade de Aracaju, no
Estado de Sergipe, mantida pela Associação de Ensino e Cultura Pio Décimo, com
sede na cidade de Aracaju, no Estado de. Sergipe.

A consideração superior.
Brasília, 25 de novembro de 2003.

SUSANA REGINXÍÁLÜlírê^NGEL
Coordenadora Geral de Supervisão do Ensino Superior

MEC/SESu/DESUP

L ̂ rU'^ i •
M^RIO PORTUGAL PEDERNEIR.\S

Diretor do Departamento de Supervisão do Ensino Superior
MEC/SESu
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ANEXO A

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

A. I - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

Registro SAPIENS n°: 705335
Processo SIDOC n°: 23000.012624/2002-45
Instituição: Faculdade Pio Décimo
[•tuiereço: Av. Tancredo Neves, n° 5655, Bairro Joboliana, Aracaju/SE

Curso Mafitencdora Total vagas/
anuais

Turno(s)
funcionaincnlo

Regime de
matrícula

Carga
lioiíiria

total

Tempo
mínimo de

IC*

Tempo
máximo

de IC*
Psicologia, habilitação,
Formação de Psicólogo

*

Associação de
Ensino e Cultura

Pio Décimo

100 Noturno semestral 4440 h/a 10

semestres

A, 2 - CORPO DOCENTE

QUALIFICAÇÃO
ritiilação Área do conhecimento Totais

Mestres
19*

Especialistas
06*

Graduados
07*

lOIAL
36**Da relaçao dos docentes anexados aos relatórios da Comissão, constam 36 docentes, para ministrarem aulas na

Formação de Psicólogo. A relação discrimina a titulação maior sem. contudo, especincar a área de concentração. Tamh
que quatro docentes não concluíram a maior titulação informada, o que inviabiliza o adequado preenchimento do quadro <
total de docentes que a Comissão indica terem concluído a maior titulação informada.

** Total geral de docentes.

uodalídadc.

cm informa

icima.
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Registro SAPIENS N° 705335
Processo SIDOC n": 23000.012624/2002-45

ANEXOB

CURSO DE PSICOLOGIA

Bacharelado e Formação de Psicólogo

Nome do Docente Titulação Cconcluída? Regime.de
Trabalho

Horas

Semanais de

TrabalhoEvaldo Fernandes Campos Graduado Sim Horista 2
Maria do Socorro Sales Mariano Graduado Sim Parcial 20
Leconte de Lisle Coelho Júnior Mestre | sim Integral 40
Bernardo Mota Mestre Sim Horista 6Gleyde Selma Menezes Schapke Mestre Sim Integral 40
Francisco de Assis F.de Oliveira Mestre Sim Parcial 20
José.de Oliveira Filho Mestre Sim Horista 6
Alberto Pereira Garcia Especialista Sim Parcial 20
Hortência de Oliveira Lacerda Mestre Sim Integral 40Leonilde Gomes da Silva Agra Mestre Sim Horista • 7
Andréa Santana Texeira Lins Mestre Sim Horista 7
Eliana Guimarães Silva Mestre Sim Integral 40
Ana Lúcia Barreto da Fonseca Mestre Sim Horista 12
Marco Antonio Assis Silva Especialista Sim Horista 6
vera Lucia Sobral Rodrigues EsDec-falista

Sim Integral 40
Joana-Angélica Macedo Oliveira [Graduado

Sim Horista 10
Monica Silva Silveira Especialista Sim Horista 14
Rosângela da Luz Matos Doutor Não Parcial ^0
Fernando Antônio N.da Silva Graduado Sim Horista 12
Wilson Bispo da Fonseca Graduado Sim Horista 9

Fabiana Tutida Mestre Sim Integral 40
Rochele Bezerra Barbosa Mestre Sim Integral 40
Marion Arent Mestre Sim . Integral 40
Ceiina Maria A.Ximenes Ribeiro Mestre Não Horista 14
Juliana Santos Mendonça Graduado Sim Horista 10
Maria de Facima Lima Santos Mestre Sim Parcial IS
Guilherme do Nascimento Caldeira Mestre Sim Integral [ 40
Daniela da Mota Coelho Mestre Sim Horista 1 12
oanaina de Oliveira Simões Especialista Sim Horista i 6
ivaieide Diniz de Oliveira Doutor Não Horista t 2
rrancilene Araújo de Morais Mestre Sim Horista 1 4
Rosa Mana Costanza Graduado Sim Horista ! 10
Sâbrina Duarte Cardoso Especialista Sim Horista ! 10
João de Deus Gomes da Silva Mestre j Nào Intearal 40
i:.steiio Gombera «sstre Sim Horista i 11
Soma Rosalia Golob Machado Mestre | sim Parcial \ 20
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1.250. DE 9/11/98

) DE ESTAJDO DA
DESPORTO, no uso
e tendo em vista o

13, de l O de dezembro
to n® 2.609, de 2 de
'c:

T a relação anexa dos
pleitear o apoio

i programas de renda

ar o cronograma de
iecerá os seguintes

xercicio de 1993:
Mano de Trabalho
MEC até 15 de
8; aprovação pelo
e Gestão .até 2S de

ixercicio de 1999:
'lano de Trabalho
l até 15 de junho de
) Comitê Assessor de
de 1999.

r a Portaria n" 1.014,
: 1998, publicada no
íão, de 9 de setembro

irtaria entra em vigor
ação.

ATO SOUZ.\

rente a esta Portaria

U. de 10/11/98, Seção

PORLUUAN"1.264, DE 12/11/98

Autoriza o funcionamento do curso
de Enfermagem, a ser ministrado pela
Faculdade Santa Maicdina, mantida pela
Associação Santa Marcetina, com sede na
ddade de SSo Paulo, Estado de S&i ̂ ula

PAULO RENATO SOUZA

CNE-Par 732^98
MEC Procs. 23033.022445/97-83
23033.002637/98-91
D.O.U. de 16/11/98, Seção L pág. 3

PORTAPIÂ ir 1.265, DE 12/11/98

Autoriza o funcionamento do curso
de Administração, com habilitações em
Comércio Exterior, Fmanças, Marketíng e
Recursos Humanos, a ser ministrado pcia
Faculdade de Ciências Sociais, mantídapela
Associação Educadonai Leonardo Da Vínci,
com sede na cidade de Indaial, Estado de
Santa Catarina.

PAULO RENATO SOUZA

CNE-Par 677/98
MEC Procs. 23000.0D6567/97-Í6.
23000.006568/97-17. 23000.001887/98-
91.23000.001888/98-53
D.O.U. de 16/11/98, Seção L pág. 3

PORTARIA .V» 1.279. DE 23/11/98

Reconhece os cursos de Ltccndatura
Plena em Geogiafía. História e Letras, com
habilitação em Português e respectiva
Literatura, ministrados em regime especial,
pela Universidade Federal dc Jub. de Fora.
Estado de Minas Gerais, em seu Campus

Avançado, locaSzado na cidade de Tefe,
Estado do Amazonas, apenas pam e&ito
de re^stro de diploma dos cento e vinte e
quatro alunos.

PAULO RENATO SOUZA

CNE-Par 712/98
MEC Proc. 23071.013264/94-01
D.O.U. de 24/1 y98. Seção L pág. 17

PORTARIA íf1.280, DE 23/11/99^

Autoriza o funcionamento do curso
de Psicologia, habilitação Formação, t&j
Psicó]cga,.á ser ministrado pela Faculdadej
Pio Décimo, mantida pela Associação da
Ensino c Cultura Pio Dédmo, com sede nal
ddade de Aracqu, Estado de Ser^^

PAULO RENATO SOUZA

CNE - Par 733/98
MEC Proc. 23000.005339/96-03
D.O.U. de 24/11/98, Seção L pág. 17

PORTARIA AT L28I. DE 22/11/98

Reconhece, pdo prazo de cinco anos.
o curso de Engenharia, habilitação em
Engenharia Química, ministrado pela
Pontifícia Universidade Católica do Paraná,
mantida pela Sociedade Paranaense de
Cultura, com sede na cidade de Curitiba.
Estado do Paraná.

PAULO RENATO SOUZA

CNE-P3r7lâi98
MEC Proc. 23025.007369/96-86
D.O.U. de 24/11/98. Seção l. pág. 17 •
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Sul, com sede na ctdado de Caxias do Sul.
Estado do Rio Grande do Sul.

GILDA RGUEIREDO PORTUGAL GOUVÊA

MEC - Proc. 23001.000011/95-92
O.O.Ü. de 13/3/95 - Seção I. p. 1.739

PORTAfílA AT 214, DE 10/3/35

Reconhece o curso de graduação em
Rosofía, bacharelado e licenctatura.
ministrado pela Universidade Estadual de
Campinas (UNICAMP). com sedo na cidade
de Campinas, Estado de São Paulo.

GtLOA RGUEIREDO PORTUGAL GOUVEA

CSE/SP- Par. 21 /S4
MEC- Proc. 23123.000767/95-73

1  PORTARIA/r 218, DE 13/3/95^

Aprova a mudança de denomínaçãb
da ^cuidada de Estudos Sodals Aplicados
de Aracaju/ mantida "pèla Assodaçâo de
Ensino e Cultura Ro Décimo, com sede nà
ctdado da Aracaju, Estado de Sergipe, que
passa a denominar-se Faculdade Pfo
Décimo.

GILDA RGUEIREDO PORTUGAL GCUVÊA

Par. 768/93 do então CFc
Proc. 23001.000445/93-21
0.0.U. da 16/3/95 - Seção I, p. 3.S5S

estabelecidos por Resolução prdpria, a
aprovação de acordos e convênios entre a
Universidade e entidades ou instituições
públicas ou privadas nacionais,
estrangeiras e internacionais.*

PAULO RENATO SOUZA

MEC - Proc. 23001.002072/94-77
D.O.U, de 17/3/95 - Seção li, p. 1.388

PORTAR/A AT 247, DE 16/3/3S

Reconhece o curao de
Administração, bacharelado, ministrado no
Campus de Araraquara/SP, pela Faculdade
de Ciências e Letras, da Univorsídade
Estadual Paulista "Júnc de Mesquita Rho*.'
com sede na ddade de São Paulo, Estado
de São Paulo.

PAULO RENATO SOUZA

CSE/SP - Par. 752/94
MEC -Proc. 23123.000108/95-37
0.0.U. do 17/3/9S - Seção I, p. 3.518

PORTARIA AT 246. DE 16/3/95

Aprova a alteração no art. 17, do
Estatuto da Urilversídado Federal de Santa
Catarina, que passa a tar a seguinte
redação:

'Art. 17 Compete ao Conselho
Universitário: '

XXIII - Delegar ao Reiter, nos limites

28

PORTARIA AT 248. DE21/3/95

Recorfhece o curso de Pedagogia,
habilitações Magistério das Matérias
Pedagógicas do Segundo Grau;
Administração Escolar, para exercício nas
escolas de 1* a 2» graus; Orientação
Educacional e Educação Pré-Escoiar,
ministrado pelo Instituto de Biodéncias. do
Campus de Rio Claro, mantido pela
Universidade Estadual Paulista -Júlio de
Mesquita raho*. com seda na cidade de
Sao Paulo, Estado de São Paulo. * '

PAULO RENATO SOUZA

CEE/SP - Par. 762/94
MEC -Proc. 23123.000104/95-86
D.O.U. da 23/3/95 -Seção I, p. 3.973
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•••- • oomsi ar/!3?/ÍArHAqH<33U2 ■
PORTAMA N* LS20, DE 16 DE JUNHO DE. 2003

:r. «•-: 2g oiáíí:2(j sa oao Ai.5iAnío-í
0;M1NISTR0 DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, usando da

competencid-qiíe Itfe-Fdí^dUi^ltÊega^-Dcaeios a" I.S45 de 28 de
•^0. (fc^íf996^>'=^^•3•m-'$!f9ítíèGjiilho de 2001,. alterado pelo
^**^1610 n" 3.908 de 4 de setenibnXiye*-2001, e tendo em vista-o
Relatóricy.ní'j.3I8^20(B,, mrovado. pda-rSecxetaõa-dí^'Educação Sa-peaor, conformé^cbnáa; çto'Pto<^ofií^(X)0.0Q2^^ daM.-
aisténo dá EüucaçM^.rasolvc t H-.-..

■V ' alteraçõ^dc^.Regimenfd
ueseancr Industaai,;'coic I?t^'"tantprrâi dranSii^sairèãiscrittríi» .
®@iópi^def.íttiiriiFjBBdd-.(y SSo^ESníloJ.ihaniíSa-pisro^Eênttomt'

■ ®^0'S«po^detMaífeoom'setíí%oiiBl2áiáC Esal5.=dêfSão Paulo. '
.•VV^ Arci;2^!Os. cursos. nnnistradoàTpela' msfTnn^rt 'tcférida^ab • -artigo antm^sêão ofertados nos endereços cansontes das rKpcc-".'

ArC3*EstaIVuLiia qitca em vigor nà data'dé-sna pnhliinrán. .
■ "\=!r- •/■i -t. •- J ■;

■  -iíi - .\<3USipy^Bl^QUE-.'. " ;
"t_ PORÍAkilv i^DE'l6^^

•  r"; ^ Os MINISTRO. DE ESEADO- DÁ EDUCAÇÃO.: iiàndò dã^
. competência. qna.Ihe fà. delgada pelos Deoeros n? 1.845;. de 28 de .*

. março de 1996, e a*'.3;86a..dç.9. de julho de 200U"alterado pelo'
n*^ 3.908^^ de 4i^de setembro de 2001^ e ^eado em vista oRelaiotio a*!^"319/2003U aprovado pela-Seoeiatia de Krfnt^i^n Su-..

pmor. conforme: .consta,dt>.ftocesso>ie 23000.003866/2001-67; do-..
MImsténo da.Educação»resolver '1
:  • AflLl^AproyarotRngTiTírmo.daiFafnJdãfeda fruaytrf «jm. *. mnim lemtoriál "de afmçãor cãcansaiio ab frmrwrmift de .Guaçoí^':
Estado ̂  Sâo PanlorTnannda'p;1á:avrtMarii- rtfv pgpfrifo.' '•

-Sa^; Unidade:dei.vna»yeIha»EilãEo.;Superioi;-com sede enL. VHa.-
Ve]ha..Estad(frdaEsjmto'SantoDr.rÍ..'L.-,.^.7:i;v.ftr'.i.".-.V5{t ifíl.r.iJ:'»<-£?•- ArtÃ'2?.tOs!aasoa:amigrariivr»p^ta, iriTTTlTriT"" gp^
^go. antaao^serSTiofertados nos-endereços; consiaiites* das £espec-'V

. Qva& portadas*. det.antEràação de-fandonamentae-ic-VcO^M .-j?..
Aic.y.Em Baaaiia ama em vigccna dan At |:

■*-r- ,,1, •'
•

•  O-MINmRO-DEESiÀDO DA"EDÜQVÇÃÒ?uándó "da
.competência: quer lhe foi-delegada* pelos Decretos n." L845. de2&"de-'março de 1996; e a''-3.86(tde9 de julha de 2001» air-^rfr^ ndoí-
Decreto n'' 3.908-de 4:de sctembio-de 2001, e tendo em vista o '
«iattíno n" 320/2003.. aprovado pela Secretaria de Su»
penor, conforme consta, do Prt>ces» a* 23000.018023/99-15. do Mi
nistério da Educação, resolver

Ana* .A^sovap a Regimenfo- do. Cenrn>* de Ensino SupeiorSa^ /^osimfao. (pe passstí a deoominar-se ftcnldade Santo Agos-
bano - rSA, com limirr. territnoal de aicat^o circiiiisa3io.ao fTumtffpjrt
c y®®sma. Estado, do PiauÇ nanriria pela Associação Teresincase de*Ensmo S/C TJila., com sede cm Teresina. do PiauL

Are 2* Os corsos rmrrisrrados pela instituição refedda ao
•^go antciior serão ofertados nos endoeços coostantes das respec-
Qvas ponanas de amotmção de fundonamcnío..- ^ •

• ^ ̂  O teghnqMo aprovado pela presente portaria prevê,como unidade acadêmica especifica do Centro de Ensino Superior
-Agosunho, qw passará a denominar-se Faculdade Santo Agos- .

üMO - rSA. o íftynnio Supcucr de Educação*
AtL4?EraPcrtatiacníraanvigwnadaBdcsuapubli^ã}. -

CRISTOVAM BUARQUE

PORTARIA Wl-SZSpDE 16 DE JUNHO DE20as
O .VONISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, usando da

comcetencja mv q» foi delegada petos Decretos n^ 1.845, de 28 de
março de 1996. e a" 3Jí6ú. de 9 de julhc tfr ZOTl; ndo
D^ro a" 3.908 de 4 de setembro de 2001, e tendo em vista o
Relaióno n 321/2003, aprovado pela-Secretaria-(fc* Educacão So-
^or. c^onae consta do Prticcsso n' 23000.000203«X&.32.*. do
Ministgio da Pitin resolve— — *^ 4;

r u' ' oRcs^*°^^ <^Fagih&deHffDédiiMLComuimie dramsgito 'ao* mmnrfáoi def Af»-«fn '
da Sagjpe^Qtaatkia pdaA5*~4w**>is;*B;wi~»-'.í:/%.i.ZIr™_-

.  C*»"»~:.-TT4-:T.
- j

.r ApwWíí5c^ifenfoÍ3á^ã(Íií£Íacfè São Judas "Ibdeu
Hüüil luat^Jria^de^•Jl^JçAu uiLimuiij-romuru^ de d^P?^^ pmtida pelo Centro de

casÈ^^o Ju^'^adBu/>3m se« emiPãihaiH*--g5mdo do Paraná.
IT.Os çursps._niiiustt^os_peia in;
■*■ serão'õfaíados Hõs-Üàdè^a/^cc

w de autonztçso de fimtpnnaTn^tn.
^°'-^!p?^^^'"3í^§^ó-"Í5^prSeáré'^«3Ttàa oirvê

P- ní^r^dpiniüji '.•iiií» uTIi m* rd -r- ' . *r- pornrcscira-gprtaria oirvè.
S^u^^a^íeacndiMartspecificicÉiFactildade-Sãb-JtidarTa&ádenam oa-^iacuíd^ rfc oInstitina'Sut)eri(y dtfEffiirarfn-i-^.'**^ ;^;u .

ifltarafftQÍàmserittr-.^ft ..

á.ajU.-ur.

JRTARU W DE jUNHO DE.aio^rVy.':-
i«MINIòTRO-DEESI»DOSDÁk)UCAÇÃÒ; oamdo dana que ie foi;deIegada pelos Decretos n" 1.845, de 28 de
1996. s n' 3.86O; de'9'dc julho de 2001, alrp^ri»? pelo*

e tendo em vista o •Kc^to*n j2.'/2003. aprovado pela Secretaria de Educação Su- '
pw^^mifonne const^^ Processo.a' 23000.002850/2003-07 do

da Educação»resolver' . -'
Li' Aprovar õf Re^menio. da Faculdade ^uapeise Saniò "

de* atuação circnnscnVao rmmidpio dc
oe São Paulò. mantida pela FISA - Factúdada IgmpenscSanítç^asto Sí'C Ltdaú com sede oa Iguape; Estado de ̂  Paulo.

t 2® Os cur^" ministrados-pela iiisticuiçãO;tef«ida--no* "
□or serão ofeitar^ nos endereços constantes das repec-
áas de autoiizaçãò de fnncionamaiio.'-m. - *s:írr;j^>. -... *.
t. 3® O ic^iLucitò íçrovado pela pmscnte pn'rtai*fe» prevê."

mdade acadcmicafespecífica'" d»-Rcaldade feaapense-&nio
-*ArO Instituto SupepQg rift-

4° Esa Ponàoa-eain em,yietgjia.data.de..'Mr^
^.5.^.- V. -v' .
.^Oi CRISTOVAM BUARQÜEL- "álES ;

•  •t*iCr>!üL.*'->^.i:t -.siísrõ-tült.í.-v-; - .-.y.
N-.l;526i, DE I6.DE JUNHO DE 200^/.-/;

,[MINlSTR0'DEESTAb0:DA:'H3ÜCAÇÃa: raído <iim que lhe for dtíegada pcTor Decretos a.- Í.845* de-2S-de
*1996. c a 3J60; de 9 de julho de 2001. altaàdo "odo
< J.908 de 4^'de setembro de 2001» e tendo em; visà-o

*'25/2003»-aprovado, pefe Secretaria, de EdncKão Sn-no^Mforme consta do Processo-a"" 23000.004506/2002-63.-do
da Educação»resolve: " .* -..t.-. . 4 "aS^gScLr Aprovar O Regiineottr da Facnidads Sul Biaali- còia.

Mimi^temtonal de amação aicimscrito ao tnoniciDio de Toledo
Es^W^I^^^ mantida pela FASUL Easmo Sup^ Uda,»com
sedeien^Joledo. r-«ado do Paraná . •«--• >

7^ *^S^ ^ ̂  onmstrados* pela- referida- no^S<>^^toor serão ofenados nos endereços constantes das resoec-
nvas* portatas de autoimção de fundonamento.*

• *^^?^. ® regimento* aprovado pela presente portaria iHevè»romor^ade acadêmica especifica da Faculdade Sol BtaàLoins-;
nntfAi. Mmdtuto-.Stfierior de Educação..

4* Esta Portaria te

^.usando da* - t.-- • ■ •.
5.<£2Sd=Itetado pelo WL BSEZARIA
on. vista
tiração Só-
>000.16,.
í5^

prcve;-; que

mar-se ^^^^^to^roi^Hraeoi.*e:^XBa.'d5í SQapiâ£caçã£j
pezioi;

aua em vigor na data de sua .

CRISTOVAM BUARQUE ...-LMtlARU N- 1.S27, DE 16 DE JUNHO DE 20031
•  -.^MINISTRO DE E5IAD0 DA EDUCAÇÃO. da
compe^ea que lhe foi delegaria pelos Decretos a" 1.845, dc 28 de

de 9 de itíího de 2001, alt^^ísetembro de 2001. e tendo em visa^oReiauSign ja6/2003. aprovado pela Secretaria de Sii-
do Processo n' 23033.000223/2002-65 do

Mmisteacç da educação, resolve:.

".alterações do ReçiiMto das f^aidatfcSs.jce ̂  Paulo, com finnte taiiiodal dc aruaçã) drcanscitti"
™o & Sao Paulo,. Estado de São Paulo, aaniida pela União"

.^a Paulo, .com sede em Sm Paulo. Estado '
.  ̂ cursos nnmsttados pdá tefaufa^iio "aragt^^^r sono ofertado» aos endereço»'caastanies das-resoce-

twas poCTTa^de aurotimção de -:~T
j Eaa Poiaria entra aavigceiad^ífc'snapdâoç»-".-

N-L^i«'5pE7roflaa^ ! * .

j2Mpg.aÍ^gg001f-57Hd^^^^^'


